
QUESTÃO INDÍGENA-------------

MJ prepara novas regras 
de demarcação de terras

O M inistério da Justiça tem  
nas mãos uma Proposta de Re
gulam entação da Dem arcação 
de Terras Indígenas que preten
de alterar radicalm ente o pro
cesso de reconhecimento de ter
ras de povos tradicionais, além 
de paralisar pelo menos 280 pro
cessos de demarcação que estão 
em andamento em todo o país. 
Uma das m ais polêm icas p ro 
postas incluídas na m inuta do 
decreto que já  está no gabinete 
do ministro da Justiça, Alexan
dre de Moraes, muda o processo 
de desocupação de áreas onde 
haja presença de não-índios. Pe
las regras atuais, o governo pro
põe indenizações financeiras a 
donos de propriedades rurais,

quando estes estão dentro de 
áreas que são reconhecidamen
te terras indígenas. O que o novo 
decreto prevê é que, agora, os ín
dios sejam  indenizados e não 
voltem mais para as terras.

A proposta tam bém  fragiliza 
terras já  dem arcadas, abrindo 
espaço para que essas áreas se
ja m  co n testad as por p essoas 
que pleiteiem o mesmo espaço. 
Para organizações que atuam  
na defesa dos povos indígenas, 
as mudanças praticamente aca
bam  com  os direitos previstos 
no decreto 1.775, publicado 20 
anos atrás pelo ex-presidente 
Fernando H enrique Cardoso, 
abrindo espaço para o avanço 
de projetos de infraestrutura e

"0 conteúdo é desastroso": CLeber Buzatto, secretário-executivo do Cimi

do agronegócio em terras indí
genas. Pelo novo texto, passa a 
valer o critério de “marco tem 
p o ra l” para re co n h ecim e n to  
das áreas. Essa regra estabelece 
que apenas os povos indígenas 
que ocupavam ou disputavam

áreas em 1988, ano de promul
gação da Constituição, podem 
ter direito a ela.

“O decreto tem a clara inten- 
são de paralisar por completo os 
mais de 280 procedimentos em 
curso, rifando os direitos consti
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tucionais indígenas”, disse Mau
rício Guetta, advogado do Insti
tuto Socioambiental (ISA). “A in
clusão da tese do ‘marco tempo
ral’, onde os índios só teriam di
reito às terras efetivamente ocu
padas em 5 outubro de 1988, na 
data da promulgação da Consti
tuição, é m edida absurda e te 
merária, pois pode gerar a nuli- 
dade de procedimentos já  con
cluídos, trazendo ainda m ais 
caos aos conflitos do campo.” 

Grupos indígenas estão m o
bilizados em Brasília para se m a
nifestar nesta semana. “O con 
teúdo do decreto é desastroso 
para os povos ind ígenas. Sua 
aplicação inviabilizaria cerca de 
80% das demarcações das terras 
indígenas. Isso responderia aos 
interesses e objetivos que os ru- 
ralistas alm ejam  tam bém  por 
m eio da PEC 2 1 5 ”, com en tou  
Cleber Buzatto, secretário exe
cutivo do Conselho Indigenista 
Missionário (Cimi).


